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PORTARIA

ANO -4 No 538 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2020

PORTARIA Nº 075/ A /2020 DE 04 DE MAIO DE 
2020

“Dispõe sobre concessão de Licença 
para o Trato de Interesses Particulares 
de Servidor Público Municipais abaixo 

relacionados e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem os incisos VI e XII do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para o Trato de Interesses Parti-
culares – TIP, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração, a servidora pública municipal ROSANGELA 
VIEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo no cargo 1040/ B - II AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, para o qual foi aprovado em concurso público re-
alizado no ano de 2016, tendo sido nomeado através da Portaria 
n.º 042 de 09 de março de 2017, publicada no jornal Diário - MS, 
em edição de 13 de março de 2017.

Art. 2º A licença concedida à própria poderá ser interrompida 
a qualquer tempo, seja a pedido do funcionário ou interesse do 
serviço público, em conformidade com o art. 90 da Lei Municipal 
n.º 044/91, de 25/09/1991.

Art. 3º A funcionária supracitada entrará de licença a partir da 
presente data devendo retornar às suas atividades no dia 03 de 
maio de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção no diário oficial on-line da Prefeitura Municipal de Vicentina, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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